
Ministério Público do Estado de Mato Grosso
      Procuradoria Geral de Justiça

   Conselho Superior do Ministério Público

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DIA TREZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZ

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, às 09h00, na Sala de Reuniões da 

Procuradoria  Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso,  reuniu-se  o  Egrégio  Conselho 

Superior do Ministério Público, para Sessão Ordinária, sob a presidência da Procuradora-Geral 

de Justiça Substituta, Exma. Sra. Dra. Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres, tendo em vista a 

ausência justificada do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Marcelo Ferra de Carvalho. Verificado o 

quórum suficiente, a Sra. Presidente declarou instalada e aberta a reunião, passando para a 

pauta do dia. 

Item 01 da pauta – Relatório referente à META 1 – O Corregedor-Geral Dr. Edmilson da Costa 

Pereira,  explanou  acerca  do  relatório  final  da  meta  1,  considerou  satisfatório  o  trabalho 

desencadeado pelos Promotores de Justiça, concluindo que o objetivo da meta foi alcançado. 

Sugeriu  que  os  Promotores  de  Justiça  quando  solicitarem  perícias  junto  ao  CAOP,  não 

encaminhem mais os processos originais, somente as cópias necessárias para análise. 

Item 02 da pauta - Homologação  de Promoção de Arquivamento de Inquéritos Civis e 

Procedimentos Administrativos Investigatórios.

Processos por Relator(a).

Conselheiro  Mauro  Delfino  César,  Processos  retirados  de  pauta,  face  a  ausência 

justificada do Conselheiro.

Conselheiro Luiz Eduardo Martins Jacob –  Processo GEAP 001308-077/2009, retirado de 

pauta a pedido do relator. Os demais Processos sob os nºs  000524-005/2009, 000066-005/2008, 

000344-005/2010,  000644-033/2009,  000628-023/2009,  000460-002/2007,  002513-042/2010, 

000643-033/2010,  000256-047/2009,   000149-029/2010,  000070-005/2006,  000709-090/2010, 

000178-087/2009,  000602-027/2009,  001588-072/2009,  001523-027/2009,  002120-012/2007, 

001679-050/2010,  000105-001/2010,  000622-072/2009,  000312-002/2004,  000050-038/2009, 

002026-079/2009,  000782-011/2010,  001401-027/2009,  001068-042/2010,  000715-002/2005, 

013890-010/2009,  003563-011/2009,  003581-011/2009,  001131-001/2009,  000871-078/2009, 
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000499-011/2009  e  000194-013/2008, (todos  GEAP),  por  unanimidade,  tiveram  seus 

arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro  Hélio  Fredolino  Faust  – Destacou  o  GEAP  000585-057/2009  que  trata  de 

Procedimento  Investigatório  Criminal,  onde  o  Promotor  de  Justiça  Dr.  Daniel  Balan  Zappia 

solicita, justificadamente, dilação de prazo por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Decisão: Por 

unanimidade, concederam a prorrogação de prazo, nos termos do voto do Relator. Destacou 

também  o  GEAP 003519-013/2010,  de  Primavera  do  Leste,  votando  pela  homologação  da 

promoção de arquivamento,  acompanhado por  todos os Conselheiros presentes.  Os demais 

Processos sob os nºs  006090-012/2010, 000027-023/2008, 000319-002/2007, 000194-005/2010, 

001023-025/2009,  000714-005/2006,  002189-002/2006,  000931-025/2009,  000037-001/2010, 

003307-044/2010,  001522-011/2010,  003278-031/2009,  003684-011/2008,  000352-002/2009, 

001723-042/2010,  001401-062/2010,  001632-025/2009,  000346-042/2010,  000777-011/2010, 

000466-005/2007,  001110-075/2009,  003434-011/2008,  014818-010/2009,  007655-010/2010, 

001934-027/2009,  001602-022/2010,  000494-029/2009,  000964-001/2007,  001151-001/2009, 

000584-002/2007,  002144-040/2010,  001288-033/2010,  001116-023/2009,  000686-001/2009, 

001025-042/2010,  000376-023/2008,  000259-005/2009,  000239-005/2010,  000935-005/2008, 

002072-013/2010,  000495-011/2009, 001988-038/2010, 001053-005/2008 e  002260-017/2010 

(todos GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto 

do Relator.   

Conselheiro Siger Tutiya – Processos sob os nº  000859-005/2009, 000192-005/2008, 002249-

017/2010,  003812-013/2009,  010050-010/2010,  000900-002/2007,  002162-013/2010,  001389-

050/2010,  000939-002/2010,  000082-038/2009,  001614-016/2010,  002084-017/2009,  001233-

033/2010,  004663-013/2007,  000672-033/2010,  000912-005/2008,  002114-010/2010,  003348-

033/2009,  010095-006/2010,  000833-002/2007,  003975-014/2009  e 003036-013/2010,  (todos 

GEAP), por  unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto do 

Relator.

Conselheiro  Paulo  Roberto  Jorge  do  Prado  – Processos  sob  os  nº  000024-005/2006, 

002017-011/2009,  001444-025/2009,  000297-002/2004,  000129-066/2010,  000485-029/2009, 

002359-080/2009,  001106-060/2009,  000993-001/2007,  000332-001/2006,  000477-002/2004, 

000880-048/2010,  000728-030/2010,  000086-002/2007,  000872-022/2008,  009153-006/2010, 

003430-011/2008,  002323-072/2009,  002560-013/2010,  001757-037/2010,  000639-033/2010, 

003612-011/2009,  004497-011/2006,   003600-011/2009,  000254-047/2009,  000497-048/2010 e 

000628-025/2009, (todos GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, 

nos termos do voto do Relator. 
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Conselheiro Vivaldino Ferreira de Oliveira – Processos sob os nº  001130-072/2010, 001751-

035/2009,  001113-002/2007,  000841-002/2004,  001078-029/2010,  003601-011/2009,  000384-

001/2007,  000269-005/2010,  003130-013/2007,  002145-017/2010,  000807-042/2009,  000244-

005/2010,  (todos  GEAP),  por  unanimidade,  tiveram  seus  arquivamentos  homologados,  nos 

termos do voto do Relator. 

Conselheira Silvana Corrêa Vianna – Apresentou o voto vista no GEAP 001038-023/2009. A 

Conselheira fez a leitura do seu voto vista, manifestando-se pela não homologação da promoção 

de arquivamento, entendendo que sejam necessárias novas investigações para elucidar o caso. 

Os  Conselheiros  Vivaldino  Ferreira  de  Oliveira,  Edmilson  da  Costa  Pereira  e  Luiz  Eduardo 

Martins  Jacob,  votaram  acompanhando  o  voto  vista.  Os  Conselheiros  Eliana Cícero  de  Sá 

Maranhão Ayres, Hélio Fredolino Faust e Siger Tutiya, acompanharam o voto do Relator, pela 

homologação da promoção de arquivamento.  O Conselheiro  Paulo Roberto  Jorge  do Prado 

pediu vista dos autos. Ao final da votação a Conselheira Silvana Correa Vianna pediu cópias dos 

autos para encaminhar a 14ª Promotoria de Justiça Criminal, para as  manifestações pertinentes 

a área criminal.  Retirou de pauta o GEAP 001454-078/2009. Os demais processos sob os nºs 

002984-033/2010,  000247-005/2005,  001390-050/2010,  002063-033/2009,  000973-055/2010, 

000896-001/2010,  001041-001/2010,  000619-002/2005,   001878-002/2010,  000431-001/2005, 

002119-023/2009,  002671-010/2010,  000011-005/2006,  000804-002/2004,  003011-038/2009, 

001304-002/2007,  000067-029/2010,  000884-048/2010,  001912-011/2010,  002064-038/2010, 

001072-029/2010,  003557-011/2009,  003562-011/2009,  000167-002/2004,  000440-002/2007, 

001375-002/2007,  000600-027/2009,  000163-005/2008,   014073-010/2007,  001641-025/2009, 

001425-023/2010,  017685-012/2009,  001687-050/2010,  000797-002/2010,  000654-039/2009, 

001856-072/2009, 001970-048/2010, 000671-039/2010 e  000178-062/2009, (todos GEAP), por 

unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto da Relatora.    

Conselheiro José de Medeiros -   Destacou o GEAP 000731-002/2004, da 13ª Promotoria de 

Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Capital, contra a Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso. Decisão: Por unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 

termos do voto do Relator.  O Processo GEAP 001456-055/2010 retirou de pauta. Os demais 

Processos sob os nºs. 001013-025/2009, 000891-002/2005, 000123-062/2010, 002692-013/2010, 

000208-011/2009,  000291-001/2008,  001055-002/2009,  007144-012/2008,  000109-042/2010, 

001019-025/2009,  007349-010/201,  000930-030/2010,  000666-078/2010,  000521-002/2009, 

002273-011/2008,  003595-011/2009,  000782-030/2010,  000015-010/2009,  000778-002/2009, 

000498-011/2009,  001419-002/2004,  001442-011/2009,  000959-002/2010,  015010-010/2009, 

004405-012/2010,  002439-048/2009,  000238-005/2008,  002443-048/2009,  002399-017/2010, 
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000111-042/2010,  000482-001/2006,  003273-022/2007,  014407-010/2009,  011939-006/2007, 

001338-055/2010,  001425-012/2010,  000093-002/2003,  000642-033/2010,  001000-002/2005, 

000343-018/2010,  000255-047/2009,  010093-006/2010,  000510-005/2007,   001670-037/2010, 

001890-012/2007,  003556-011/2009,  001841-050/2010,  003475-011/2008,  001110-023/2010  e 

000417-029/2009, (todos GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, 

nos termos do voto do Relator. 

Conselheira Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres – Processos sob os nºs, 009148-006/2010, 

000411-002/2005,  001176-061/2009,  000006-014/2010,  000202-001/2010,  003619-011/2009, 

008811-006/2010,  002123-002/2006,  000369-075/2010,  000975-001/2006,  001368-086/2009, 

000443-005/2009, 001396-079/2009, 000299-023/2009 e  001906-011/2010,  (todos GEAP), por 

unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto da Relatora. 

ASSUNTOS GERAIS.  Dr. José de Medeiros Secretário do CSMP, indagou sobre a distribuição 

dos processos em relação ao recesso de final de ano. Ficou decido que não haverá distribuição 

a partir desta data 13-12-2010, retornando a distribuição em 07-01-2011. Nada mais havendo, às 

11h05, encerraram-se os trabalhos, determinando o senhor Presidente a lavratura da presente 

Ata, acompanhada da gravação em DVD.

    Dra. ELIANA CÍCERO DE SÁ MARANHÃO AYRES
Presidente do CSMP em Substituição

Dr. JOSÉ DE MEDEIROS
Secretário do CSMP

Conselheiros Presentes
Dr. EDMILSON DA COSTA PEREIRA

Dr. LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB
Dr. HÉLIO FREDOLINO FAUST

Dr. SIGER TUTIYA
Dr. PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO
DR. VIVALDINO FERREIRA DE OLIVEIRA

Dra. SILVANA CORREA VIANNA

Conselheiros Ausentes Justificadamente
Dr. MARCELO FERRA DE CARVALHO

DR. MAURO DELFINO CESAR
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